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Comunicação de Queima de Sobrantes 
 
 

                                                                   
Exmo. Senhor 

                                                                                 Presidente da Câmara Municipal de Amarante 
 
 
 
Nome: _____________________________________________________________________, 

Residente em ________________________________________________________________, 

Código postal ___________ - ___________ Freguesia de __________________________ ___, 

Telefone nº ____________, Telemóvel nº _____________, email _______________________, 

Contribuinte fiscal nº ____________________, portador do bilhete de identidade nº _________ 

__________________, emitido em ___/___/___ pelo Serviço de Identificação de _____ _____ 

__________________, na qualidade de proprietário/ arrendatário / usufrutuário /___________ 

_______________ de um terreno onde se desenvolve a actividade agrícola / florestal, situado em 

espaço rural, em ______________________________________________________________, 

Freguesia de ________________________, vem participar a V. Exa. o exercício da actividade de 

queima (1) dos sobrantes de exploração (2), no referido terreno, que pretende realizar 

preferencialmente durante o período de ____________________________________________. 

Os sobrantes de exploração a queimar são __________________________________________. 

Anexa os seguintes documentos: 

� Cópia do Bilhete de Identidade; 

� Cópia do Cartão de Contribuinte; 

� Documento comprovativo de obrigatoriedade de realização de queima de sobrantes de 

exploração, por exigências fitossanitárias. 

 

_____________, _____ de _____________ de 200___ 

 

O Requerente, __________________________________________ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(1) Queima: o uso do fogo para eliminar sobrantes de exploração. 
(2) Sobrantes de exploração: o material lenhoso e outro material vegetal resultante de actividades agro-
florestais. 
Ao abrigo do Decreto-Lei nº 124/2006 de 28 de Junho. 


